
PREFE1"rURA DO MUNICIPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE 

LEI NQ 695 

De lQ de Junho de 1.989 

Dispõe sobre a 8ontratação de Pessoal 
em Carater Temporário. 

o PREFEITO DO MUNIC1PIO DE AM!RICO ERASILIENSB. Estado de 
Sao Paulo, de acordo com o que aprovou a Cãmara Municipal, em sessão 
Extraordinária de 31 de maio do corrente ~BnO, sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a contra-o '," 
tar pessoal, nos termos do artigo 37, inoiso IX da Consti tuiçâo lede,-', 
ral. para atender, em carater temporario e de excepcional interesse 
público, para as seguintes funçQes: ' 

- Servente 
- Motorista 
- Vigia 
- Jardineiro 
- Inspetor de Alunos 
- Escri turàrio 

Atendente de Enfermagem 
Médico 

- Dentista 
Porteiro 

- Operador de Máquina 

Artigo 2Q - Aa oontrataço8s de que trata o artigo anterior 
serão realizadas SO~ o regime da Consolidação das Leis" do ~ranalho -
CLT. não devendo ultrapassar 02(dois) anos. 

Artigo )2 - Os salários atri~uidos às funções mencionadas 
no artigo lQ serão identicas aos estanelecidos para funções permanen
tes do quadro do pessoal da Prefeitura Municipal. 

Artigo 42 - As despesas decorrentes da execução da presen
te Lei. onerarão ver~as próprias do orçamento vigente, suplementadaa, 

" . se necesaar10. 
Artigo 5Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do MunicípiO de Américo ~asiliense, de 
1.989(hum mil novecentos e oitenta e nove). 

Publicada no Setor de Administraçâo 


